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COMUNICADO - CPOCHE

A Comissão Organizadora Permanente da Olimpíada de Ciências Humanas do Estado do Ceará, instituída
pela Portaria nº 156/GABR/REITORIA, de 07 de fevereiro de 2020 e com composição atualizada pela
Portaria nº 1034/GABR/REITORIA, de 27 de julho de 2022, vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós
Graduação e Inovação - PRPI do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Estado Ceará -
IFCE, no uso de suas atribuições, torna pública as respostas aos questionamentos referentes ao Gabarito da
Fase 1 da OCHE 2022.
 
Questão 2 - (Q2F12022) 
O uso do termo “nacionalistas cearenses”, no contexto da emancipação política do Brasil, apresenta
anacronismo, reconhecido por pesquisadores e estudiosos da Historiografia brasileira, bem como a leitura
atenta do texto do qual foi retirado o excerto indica sua inadequação para o contexto abordado.
Diante do exposto, esta Comissão reconhece que o uso inadequado do termo pode induzir participantes a
erro.
Recurso DEFERIDO – Questão anulada. 
 
Questão 3 - (Q3F12022) 
A questão de número 3 da Primeira Fase da OCHE 2022 (Q3F12022) propõe uma reflexão sobre o
movimento literário denominado “Padaria Espiritual”.
Considerando documentos primários, estatutos e atas de reunião, cujo acesso é viável por meio de
pesquisas, fica claro que NÃO houve participação feminina enquanto SÓCIAS da agremiação, o que não
impede a participação feminina em eventos sociais e festas.
Pesquisas e relatos apontam também a apresentação e leitura de textos femininos e a citação e publicações
de textos de mulheres em edições do Jornal “O Pão”, além de gracejos e reflexões sobre temas do
cotidiano, bem como o incentivo a mulheres observado no citado jornal, através do elogio a escritoras,
como Francisca Clotilde.
Conforme consta no artigo XXXIX do Programa de Instalação do Movimento: “As mulheres, como entes
frágeis que são, merecerão todo o nosso apoio (...)”. E isso se revela, na prática, tanto com a presença de
mulheres nas reuniões (participação em recitais e execução de peças musicais ao piano, por exemplo), bem
como as poucas publicações de textos de escritoras femininas em algumas edições de “O Pão”. Porém,
isso NÃO configura participação das mulheres como SÓCIAS INTEGRANTES do Movimento Literário. 
Dessa forma, eventuais presenças em festas e “Fornadas”, publicação de textos - em número reduzido em
relação ao todo - ou a aliança conjugal com padeiros, são fatos que não fazem de nenhuma mulher
Membra do movimento literário “Padaria Espiritual”. Não havia “Padeiras” na Padaria Espiritual em
nenhuma das fases do movimento. Essa característica se reforça já no artigo I do Programa de Instalação:
“I - Fica organizada, nesta cidade de Fortaleza, capital da “Terra da Luz”, antigo Siará Grande, uma
sociedade de RAPAZES DE LETRAS E ARTES (grifo nosso), denominada Padaria Espiritual, cujo fim é
fornecer pão de espírito aos sócios em particular e aos povos em geral.” 
Reconhecemos, todavia, que houve erro na computação e publicação da sequência do gabarito desta
questão, procedendo-se a seguinte correção:
(Q3F12022) - 
 



14/09/2022 15:09 SEI/IFCE - 4119759 - Comunicado

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4816243&infra_siste… 2/3

A B C D

1 5 4 0

 
Recurso PARCIALMENTE DEFERIDO – Alteração de gabarito.

 
Questão 9 - (Q9F12022) 
Compreender que é pelo princípio dos vasos comunicantes que se tem a eficiência e sustentabilidade do
sistema torna-se de fundamental importância para o conhecimento dos educandos. Não obstante, o texto
disponibilizado para leitura só se referiu aos vasos comunicantes como um princípio utilizado no sistema
no tópico “Resultados e discussões”, não sendo, portanto, facilmente encontrado. 
 
Recurso INDEFERIDO 

 
Questão 10 - (Q10F12022) 
Sobre o questionamento ao item C, seguem as considerações:
O núcleo urbano se refere à malha urbanizada de um município, no caso, Quixeramobim, ou seja, à sede
da cidade (área de estudo). Isto é, o núcleo urbano não é delimitado espacialmente apenas pelo bairro do
centro comercial, e sim por toda malha (objeto de investigação do trabalho).
Sobre o questionamento ao item D, seguem as considerações:
O aumento térmico NÃO foi acompanhado sistematicamente pela queda nas taxas de umidade relativa do
ar. Isto é, a diminuição na umidade não segue metodicamente o aumento térmico, apenas mostra uma
tendência. Fatores climáticos podem interferir nos parâmetros mensurados (a depender da proximidade
dos corpos hídricos e vegetação).
“O  centro  comercial  (Ponto  1)  apresentou  a  segunda  maior  temperatura  registrada, resultado das
estruturas urbanas ali encontradas, que favoreceram o aumento da temperatura. O adensamento de prédios,
intenso comércio, a aglomeração de pessoas e veículos e ausência de cobertura vegetal proporcionaram
uma sensação térmica elevada. A taxa de umidade do ar neste ponto  apresentou-se  baixa,  porém  não 
foi  a  mais  baixa  registrada, possivelmente,   devido  à influência hídrica causada pela proximidade com
o Rio Quixeramobim.”
 
Recurso INDEFERIDO 
 
Atenciosamente; 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA PERMANENTE DA OLIMPÍADA DE CIÊNCIAS
HUMANAS DO ESTADO DO CEARÁ 

 

Documento assinado eletronicamente por Zilfran Varela Fontenele, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 14/09/2022, às 15:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4119759 e o
código CRC 37561DF7.
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